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PR~:SJDE"'TE
- Pa,'lido PD.T.• Nome cotnpleto: O~i1lar Estcll~li

,D'lIa de ~asl'imento: !5:'05/196 I
CP.L 1l".4S:i 978.999-72
RG.. 1l"'3227.552.4.PR
Titulo de' I-:kitor n"2047'i270612
estado CiviL Casado
Nome do CÔlljugc' Mana Aparecida Lima Fstcllai
Endereço Rua D. n".972 Bain'O Jardilll Soniso
Tclcfi)llc Celular .9969.6247
'Ic!et(lIlc residclKial (44) 562.1741

Ararllna.Pr.

•
V IC[.rIH:S I!lENTE

Nome ce'mplclo: Claudemir Hra'\lbilla • Partido P.S.D,B.
Data de Nascimento: 02/12(1961
('PL n".42\044499.68
R.G.: nO.'.937.7ü8.PR
Título de EieilOr n° 20348050639
Estado Civil Ca,ado
Nome do cônjuge Ester Rcgina Lavcrde Brarnbilla
Endereço: A"ênida Presidente Vargas, nOSSO. Araruna-Pr.
Telefone residt'ncial. (44) 562.1460
1dclone çomcrciai (44) 562.122.1

I

2", VICI-:-PRESID[I\T1':
Nome compklu. Gilberto de Aguiar Santana ~ Partido 1'.1'.1..
Data de ~ascilllcl1tO. 03.'03/1966
C.PF.: nO 604 057.40'1-72
It G, nOA 09 i .294.0-PR
Titulo de Elellor n0204X0220698
Estado Civil. Casado
Nome do cônjuge: Vem Lúcia Giopato Santana
t:nder,'ço Sitio Terra que Deus Criou . BaitTo: Lirial d,. São Lui;> - Araruna-Pr.
Telefone residenóal. (44) 562.1372
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I". SECRETÁRIO
Nome rompl,,!o Genesio 1\-!arquesde Souza • Partido p.sno
Dal,}de NascinKnlo 25108:1 ')5')
C I' F. n"387514459.72
R G: nO. 2.147. 568.PR
Titulo de !'Ieilor n".20J4') 120620
Fstado Civil. VIÚVO

Endereço: Rua Deockscio Manoel Teixeira, 351. Ararun3.I)r.
Telefone residcncial (44) 562.143 I
Telefonc comçrcial (44) 275.1316

2". SECRETARIO
Nome completo: Samuel Gonçah.es • Partido P.D.T.
Data de Nascimento 02/1 1/1946
CPF. nO 141.]JO.X29.X7
R.G n".2.186.745
Titulo de Eleitor: n".2048!CJ0680
htado Civil: Casado
Nome do cônjugc. Darci lote Gonçalves
Fndcre,o: Avenida Presidente Vargas. nO.874. Araruna'Pr.
Telefonc residcncial: (44) 562.1215

•
l°. TESOFREIRO

NOllWcompleto' Virgolin(l Francisco Viana • Panido PT.l3 .
Data d(.'Nas,imento 12/05/1')37
('

CP.F. nO.O~21R151 <)-87
RG.: nO.1.487.180.PR
TinJio de r1citor nO.20535410647
Fstado Civil Casado
Non", do cônJuge ]1"lariaGoudinho Viana
Endereço: Rua Bdo Horizont~, s/no. Distrito dc São Vicente - Arartllla-Pr.
Telefone Celular 9978.1845

2". TESOFREIRO
Nome completo Almir Roberto da Silva - Partido I'.L.
D;'la de Nascimelllo. 29/07/1972
CPf nO.852537.2.,9.00
R.G.: n°r1670.633-I.PR
Título de Eleitor n".5080653 0604
Estado Civil Casado
Nome do cônjuge Reaky Poyer d,l Silva
Fndcro;)ço:' Rua Deodéscio Manoel Teixeira, nO.7\ - Araruna-Pr.
Telefone Celular 9969-8750
Tclefone residencial (44) :162.1872
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T\OIl1CcompklO: Hercílio Sérgio da Sll"a . Punido I'I'S,
Data de Nascimento' 1 J iO')"'! ')52
CPF n"282 0%.99',.20
RG: n",I::l5368J.I'R
Tituk' <k Eleilor: It,204873.1050"1
Estado Civil: Casado
Nome do cônjuge: [1i"I,' 8itel1l'(>urt da Silva
Endereço Rua Vitória, s/n". Distrito dc S50 Viccntc - ,\raruna.I',
Tclefone Cdular. 9969.8893

VTIU:;\()OR
Nome completo Luiz Batista de Oliveira • Partido P,S,L.
Data de Na,çill1cnto: 20!Oc!,'1 'J.15
CPf. n0095,121.609.00
R,G.: 0",341.810.PR
Tllulo de Eleitor. n°.2(l187560680
Estado Civil: Ca,ado
Nomc do CÔIlJugc: Maria do Carllto de Oliveira
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA
NO PROGRAMA lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-41005/2002 -lNTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Nossa Seribora do Rocio, s/n°, Araruna-PR,
neste ato representada por seu Presidente,Vereàdor OSMAR ESTELLAI, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, coribecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desemperibo de suas funções.

1.2 - É parte integÍ'ante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interiegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1J 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffiUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR;

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná. las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI • permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV.• V-

Vl-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
'de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

-ei

x .. informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI! .. incentivar o uso dos equipamentos e programas para O desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATN A, assim como tomar disponível, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade~

•
CLÁUSULA QUARTA .. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA; ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 .. Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TN A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia .
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 .. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS~

. {t
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4.5 - Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS pARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - Arescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescríções legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~

tO
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11• as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

•
/(;)"

Màrib Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

\1f6VvL ~1Á.-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Brasília, 19 de orde2002.

~~

Vereador Osmar Estellai
Presidente da Câmara Municipal de Araruna

Representante da Câmara Municipal de Araruna

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;'
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacioual Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~_

~

o
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.INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR <íJ
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARUNA - -r R...

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Araruna:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento elnstalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 --,designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

•
Antonio A. Antonia
Elzira de J.Mar ue -Secretária
Silvio Vieira Daur ci- Ass.L eg. (44) 562-1201

treinamento

[ ] atestar instalação

[ j treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Sim [2]Não D
Sim WNãO D)~.-..

Osmar EsteIlai
Câmara MuiJicipal de Araruna

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do/ax 0.u61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.
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NATÁRJQS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Pe-
trórno Baibosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pejo Convmiado,
VereadoT João Carlos Malhias, Presidente da Cãma:ra Municipal de

~S1É~~~Convênlo':n": -PR~I 00512002\ INTERLEGlS, celebrado
en::re () Centro de Informática e Proc:essamento de Dados do Semdo
Froeral - PRODASEN, .atuando.como6ru.,ão-úecutor do Programa
Interlegis e iLCâmara MunicipaLde Araruna.pR;'OBJETO: Esta-
belecer e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Prognnna
Imerlegis; MODALIDADE: Nu.; tem!ü; do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem =0 ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom '~gência equivalente à dumção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SaIado Fed=.l - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mánl' Llkio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
"""';"00, )lereailor Om:ar Estel1ai, Presidente da Câmara Municipal
.1e Araruna.PR.
ESPÉCIE: Convênio n": PR-4100612001 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de fnformá!ica e Proces~jI:lJ1ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Or:gão Executor do Programa
Interlegis e a Câma:ra Municipal de Araucária-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Inlerlegis; MODALlDADE: Nos tamos do disposto no AR- 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; V1GÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, ~m ~~gência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - &mo. Sr.

•

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Wilson Roberto David Mota, Presidente da Câmara
Municipal de Araucária-PR.
ESPEClE: Convênio rf: PR-4J13712003 - INTERLEGlS, ceidlrado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do !'rogr.mla
Interlegis e a Câmara Municipal de Arirnnha do IV3Í-PR; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AR- 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VrGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Prognuna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Pettõnio Barbosa Lima Carvalho - Oirewr-Executiv,,: Pelo COIlVe-
r~ado, Vereador CI"vis Sossolotlo Dagues, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Ariranha d" h'ai_PR.
ESPECIE, Convêflio nO; PR-4I00712002 - INTERLEGIS, celebrad"
ernre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execumr do Progmma
Interlegis e a Câmara Mnnícipal de Barbosa ferraz-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçàO da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dis]XlS1o no Art. 25. da

~s~i;:1ru.<t;'N/oOff}}:JI' t~~~~;~&~T~~~
sinarura, \Um ,igência equivalente à duração do Progrnrna Imerlegis;
SIGNATARlOS: Pell} Senado FederaJ. - PRODASEN - EJ<mo. Sr.
Má:lin Lúcil} Lacerda de Medeiros - DiretoT-Ex=IDvo; Pelo Con-
veniadll, Vereador Jarbas de VilJas Boas Garcia. Presidente da Câ-
mara Municipai'de Barbosa Ferraz-PR.
ESPÉClE: Convênio n": PR-41074n003 • INTERLEGIS. celebrado
..-me o Centro de rnfOlTIlâtica e Processamento de Dad<>s do Senado
federnJ - PRODASEN. atuando como Órgão Execumr do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Atal3Ía-PR: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legi~Iari\'a no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: ;.los l=os do c;~po~to no AlL 25, da Lei nO8.666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3D10912OO3;VIGÉ:-ICL ••••: A JE!lÍr ::L!dma de '15sinalnnl., 'inm vig~cia
equivalente à duração do Programa lnterlegis; S[GNATARIOS; Pelo
Senado FederaJ. - PRODASEN - EJ<Tno. Sr. Petrónio Barl>osa Lima
Carvalho - Dírelor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Oswaldn

'.de Abreu Martinez, J>residenre da Câm=!. Municipal de Atalaia-PR
ESPÉC[E: Com.énio n', PR--4JJ15!2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Pr~to de Dados do Senado
Fedetal - PRODASEN. atuando corno Orgão Executor do Programa
In:erlegis e a Câmara Mwricipal de Barracão-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regulzr a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegjs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ali. 25, da

~~i~~i!/oo;hllJI' ~É~A~ ~~:;d:-T~ ~~
sinarura. çom ~igência equivalente à duração do Prog=na Interlegis;
SIG1"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Pettõnio Barbosa. Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado., Vereador Amoldo Lima dos Santos. Presideme da Cãmara
Municipal de Ban-acão-PR.
ESPECIE: Convênio n'; PR-4111612oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de. Bela Vista da Caroba-PR; OB-
JETO: Estabel= e regular a partlClpaçãO da Casa Legislativa !lO
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos terrt105 do disposto !lO
Alt 25, da Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1ternçõ<:s:
DATA DE ASSINATURA: 23/0712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assirui.tura, col!) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbo~u Lima Carvalho - Direto-r-Executivo; Peln
Conveniado. Vereador EIid0 Alvier Doneda. Presidente da Cãmara
Municipal de Bela Vista da Caroba-PR.
ESPÉCIE: Cominio nO, PR.~ 111712003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informâtica e.Pr[}cess;unento de Dlldos do Senado
federal - PRODASEN, atuando Como Orgão Execul:llr do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no

Progmma InterJegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Ali. 25, da Lei cf 8.666, de 21106/1993, bem como suasallerações;
DATA DE ASSINATURA; 23/07/2003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, COTI)-vigência equivalente à duraçãn d" Programa ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Ex-
mo. Sr. Petrônio Bmbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Moacir Coloda, P=idente da Càmara Mu-
niciwJ de Bom Sucesso do Sul-PR.
ESPECIE: Com.ênio rf: PR-4I06412002 - INTERUGlS, celebrado
.:ntr", (; Centro de Informática e PIOCl'SSíflll~nlnde Dad"s do Senado
federal ' PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inierlegis e a Câmara Municipal de Barra do Jaca:ré-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No~ termos do disposto nn An 25. da
lei n° 8_666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE.
ASSINATURA, 13lJlnOOO: VIGENCL,I,: A panir da w.:c. d•• ..-::_
s~ çom vigência equivalente à dlll3.ção do Progrn.-na hterlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Robe11o do Amaral, Presidente da CâmaJa
Municipal de Barra do Jacaré--PR.
ESPECIE: Convênio rf, PR-41008n<l02 - JNTERLEGlS, c:elebrndn
entre o Centro de Infonnática e Process;unento de Dad<>sdo Senado
Federal - PRODASEN, iUUando como Orgào Executor do Programa
Imerlegis e a Cãrnara Municipal de Boa Esperança-PR; OBJETO.
Esrabelecer e regular a paI1ícipação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: :-Io~ temlOS do disposto nn Art. 25, da

~s~i~~~Nfoo:f21:l' ~~~~ ~~~T~ ~~
sinanua. çom vigência equivalente à duração do Prognsma Interlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio l..a<;erda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniarlo, Vereador Aparecid<> Xavier de Macedo, Presidente da Cã-
mim!. Municipal de Boa Espenmça-PR.
ESPECJE: Com'êrllo nO; PR-4113912oo3 - 11\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centn de Informálica e Processamento de Dado~ do Senado
federal - PRODASEN, amando Olmo Órgão Executor do Programa
11Ilerlegis e a Cãmara Municipal de Boa Esperança do 19uaçu-PR;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~'a no
Programa InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da lei nO 8_666, de 21106/1993, bet!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 25109nOO3; VIGE:-ICiA: A partir da data.
de i!5$inatura, UlIl) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio BaIbasa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, V=dor Ag= Emílio Fortunato, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Boa Esperança do 19uaçu-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR-4113212003 - INTERLEGrS, celelmldo
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeni - PRODASEN, atuando como Órgão Executor dn Prngrnma
In!t'rlegis e a U-nara MurúcipaJ de Bom Jesus do Sul-PR; OBJElD
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos te:rmos do disposto no Ali. 25. da
Lei rf 8.666. de 2[106/1993, bem como suas a1t",-ações; DATA DE
ASSINATURA: 23107nOO3; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, ç-nm ~igência equn..alente à duração dn Prognuna Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;.l - E:m1O. Sr.
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Valdevino Pe.-eir:a.dos S""ros, President, da Cãmara
M=:icipal de Bom Jesus do Sul-PR.
ESPECIE: Corrvênin nO: PR--4I00912002 - rNTERLEGIS, cdebr:a.do
entre o Centro de fnflllmárica e Proces'S2I1Iento de Dadns do Sem,!:
Federal - PRODASEN, amando como ckgiio Exeemor do Programa
lnt!:r!el::Ís e a Câma.ra Municipal de Brr.nzópolis-PR; OBJETO: Es-
tabeleo;:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intfrlegis; MODALIDADE, Nns termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem olIno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07nOO2; VIGÊ:>lCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASE;.l - EXll1O_Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direto-r-Exeo.n:r.-o; Pelo C()[I-
\'eniado. Vereador Moisés Justino de Moraes, Presidente da Cãrnara
Municipal de BorrazópoJis-PR.
ESPECIE; Com,ênio n': PR-4IOIOO002 • INTERLEG!S, celebrado
entre o Cef'.'cO de [nfnrmál:ica e Proc:ess2l1lento de Darlos do Senado
Federal - PF;.ODASEN, amando como Õrg:ân Execmor do Programa
interlegis e a Câmara Municipal de Carnbari-PR; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleg;s: MODALIDADE: ;.los ierm05 do disposto no AIt- 25, da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem_como suas alieraçães; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equn'alenle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR[OS; Pejo Senado Fedcrnl - PRODASEN - EJU1lO.Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Marcos Roberto de Oli"eira, Presidente da Cãmara
Municipal de Carnbará-PR.
ESPÉCIE: Convênio n': PR-4I089I2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre n Centro de Informática e Processamento de D.,,;los do Senado
federal - PRODASEN. awando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cambira-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi;; MODALIDADE: ;.los termos do disposto nO Ari. 25, da
lei n° 8.666, de 21106/1993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSiNATURA; 1010912003; VIGÊNCIA: A parrir da data de as-
sinatura, çnm \-igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - F.xmo. Sr.
Perrõnío Barbosa Lima Carvalho - Diremt-Execurivo; Pelo Com'e-
niado, vereadora Olinda Domingues Joaní, Presidente da Câmara
Municipal de Cambira-PR

ESPÉCJE: Convênio rf; PR-4101112003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cen1ro de rnformática e Processjllllenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuand[} como Orgão Ex=rto-r do Programa
Interlegis e a Càmaia MlJllicipal de Campina da lagoa-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos dn disposto no AI!. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, beni como suas a1ternçõe:s; DATA D6
ASSINATURA: 0310912003; VIGENOA: A partir da data de llS-
sinarura, ~ vigência equivalente fi dmação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - FRODASEN - Exrno_ Sr.
P",-,-ónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exea.lIívo; Pelo Conve-
niarlo, Vereador AlrTedo de Morais Junior, Presidente da. Câmara
Municipal de Czmpina da Lagoa-PR.
ESPECiE: Convênio n"; PR-4114012oo3 - INTERLEGIS, celebrado
emre o Cerum de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
[ll'"oJ:rlegi~e a Càmara Municipal de Campina do Simão-PR; OB1ETO'
Estabelecer e regular a. participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos dn disposto no Ari. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alter.lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 2510812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equiV"aiente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedtnl - PROOASEN - E:uno. Sr.
Pettõnin Barbosa Lima Carvalbo _ Diretor-Executivo; Pelo Conve_
niado, Vereado-r Adir Maciel Carnilo, Presidente da Câmara Mu-
niciJlill de Campina do Simão-PR.
ESPECIE: Com'ênio n": PR-41012l2oo2 - INfERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão Ex=rtor do Programa
!=legis e a Câman. Municipal de Campo Magro-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular- a participação da Casa Legislativa no Programa
In!eflegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Alt 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993_ bem a:lIno suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 24/0912002; VIGE:-ICIA: A partir da daia de as-
sinatura, ~ vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execum'o; Pelo Con-
veniadn, Verearlor Rilton Bosa. Presidente da Cãmara Municipal de
Campo Magro-PR.
ESPEClE: Convênin nO: PR-4101812003 _ JNfERLEGlS, celebrado
ernre O Centro de lnformàtica e Process;nnento de Darlos do Senado
fedeJaI.- PRODASEN, atuando oomo Orgão Exeromr do Programa
Itterlegls e a Câmara. Municipal de Cândido de Abreu-PR; OBJETO:
Estabelecer e regubr a participação da Casa Legislam,a no Programa.
[nterlegJs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 211061l993. bem.como suas a1teraçúes; DATA DE
ASSINAlURA, 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom \igência equivalente à durnç.ão do Programa Interlegis:
SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Fedem[ - PIlODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Li!cerda de Medeiros - ~lnr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vaeado.- Darcy de Jesus Alves Ribeiro. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Cândido de Abreu--PR.
ESPECIE, Convênio nO: PR--4J15112003 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a C3ntara Municipal de Cantagalo-PR; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislar:i\ ••• no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.66-6, de 21106/1993, bemp:mlO suas alterações; DATA DE
ASS1~ATURA: 3010912003; VrGENCIA, A partir da data de '15-
sinalura, çom vigência equivalente à dl~(} do Pr<'-gTaIna [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder-! - PRODASEN - EJ<IJlo. Sr.
Peuônio Barbosa. Lima. Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Cnnve-
r~ailo, Ver:::ador Almir de Paula Xavier, !"residente da Câmara Mu-
nicip;!l de Cantagalo-PR.
ESPEC1E: Com.ênio rf: PR-4II04I2003 - INTERLEGiS, celebrndo
..-me o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExecmOT do Prol!lalIla
Interlegis e a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marque5-PR;
OBJETO; Estabelecer e ~ a patticipação da Casa Legislati-,.a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: ;.los termos do disposlo no
Art 25. da Lei rf 8.666, de 21/0611993, bel!' C1JTIlOsuas alterações;
DATA DE ASSiNATI1RA: 23/0712003; VIGE}lCIA: A partir da data
de assinatura, col!) ~igência equivalente à dlIraç.ão do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Ex-
mo. St. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Odair OunpingOlo, Presidente da Câmara
Municipal de Capitãn Leonldas Marques-PR.
ESPEClE: Convênio nO: PR-411361?:OO3 • IJ'vTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InfQlmática e PrO,~samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Olmo Órgão Executor do ProgIRma
Interlegis e a CâmaJa Municipal de Chopinzinho-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt 25, da
lei n. 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 04/0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç-om vigência equivalente à tbrnçâo dn Programa Interlegis;
SiGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima On .••.aJho- DirelOr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador AdaIber10 Maxímiano Secchi. Presidente da Cãnlara.
MmticipaJ de Cbopinzinho-PR.
ESPECIE: Co::;vomin n': PR-41013/2002 - JI'v,ERLEGIS, celebl'2tl •.
entre o Cen!r,; de Worm.irica e ProcesS;trnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, mJando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cfunarn Municipal de Cle.'e1ândia-PR; OBJETO, Es-
t!helecer e regu!;lr a participação da Casa Legislam.a no Progr.nna
InlCrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ari. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da daia de as~
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Folha N' ---[''1:-/")::;.':''7'''.'
Proce~so Nºq'tl1U{/~
Rubric~

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE'

Câmara Municipal
Estado:

I c PARANA

Munidpio:

I ARARUNA

• rama lflterle is

Antenío Armando Anto~iassi
(Pessoa autom.a a IX'a Câmara paro rea Izar o aceIte)

MPS

As.ç;.stência Técnica
EmpreslI :

I
Técnico:

AGNAlDO

DDDlTelefone Comercial:
I~---------
I044 225 5 I 6Q

Equipamentos recebidos

Num. de tombamento: \'--..•.0•••1""'2••7"'2•..5-'- _
Num. série CPU: I QO 120 I GE X.ole

Num .• éric Munitor: [25036199 X. o\<:

2. 11m Microcomputador Novadata NU.P500-A950Z com 256 MO de memórill

1. Uma Impressora Laser Lellmllrk modoOptra E312

Num. de série: 11IM2I 'o 15855 5G'-ol< I Num. de tumbamento: C-=O ..•.I""-O.••3.••3"'8:...- ~

•

Num .• érle (;atcway: Ix2sd4402cfe Se;.ok I Num. dclombamcnto: _Q--'-I_I~9~2~,t _

3. Um Glltcwa)' 3Com modo Office ConDeet 56K LaDModem

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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F.lh.' N' ............•L/rf.O'iJ'i.""
Proce"sO '" .... __{I .~ .-
RubllC:O

TREINAMENTO

1'01Mlnlslrado curso de 3 horas? SIM ~ NÃO O
Em O.SIl do SIM no csmpu snlerior: CONCEITO? Muilo BomGJBom O R~llul.r O RlIim O
Observa-O."

•
(Coloque neste campo todas as informações que você acl'le importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEíÍ'E E£..ESPONSABILlDADE

ãmara
,~~,\,~ \\ ~

Responsável pelo aceite na
Data 29 I IO I 20QlI!.,

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, oS equipamentos acima especificados, e se reWQ.rl.sabilizapelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçãO e manutenção, dejieGdo com stabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com/o Órgao Executo o Programa

Interlegis. //.'i
;

/
If-.ss.

(
\ ....._._~-------------....~"'-- ---------_.. '.

•
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Folha N' ~b.
Processo NOq41 O) -G
Rubrica

. SENADO FEDERAL
" Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

•
Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~£J:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Araruna
Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 - Centro
Araruna - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR-
VATAIRE
'NATA/RE

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
, , , , ,

Presidente da Câmara Municipal de Araruna
Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 - Centro
Araruna - PR , , , , , , ,
87260-D00 UF PAIs I PAY5

, , , , , , ,

J
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIAI PRIORITAIRE

DEMS

I D SEGURADO I VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

NOME LEG[VEL DO RECEBEDOR f NOM LlS/BLE DU Rt;CEPTEUR

(~C1(;-,..".r. ú4'h-.,c( /'"
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPR.EG~%.q-é-l~~;~''Il
RE~EBEDOR 16RGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L~ ••..t:f .~,\;:~~\:~;3;)
.-l / [/ 8"'//' .-/ t,,"l';~1 ~ I ,,,,''''Jli't

.../. (T ":Jc', y...,,' T ~.,""".a ,:;~~~<::::,.••.,. ..'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSt!'bE R -
75240203-0 FC0463/16 114 x 1B6 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES-DE LlVRAISON
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
NÇ' .- .•-._-_ .._7.,.. __.~_._ E DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - A-nexo "E"
Senado Federal
70.165.900 • Brasília - DF

DDDDD-DDD
I

.J
BRASIL
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